
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1618/1624, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
(11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1067768-92.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Rumo Novo Tubos de Aço Ltda EPP

Requerido: Rumo Novo Tubos de Aço Ltda EPP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial especial para Microempresas e empresas de 
pequeno porte.

Houve objeção ao plano de recuperação judicial a fls. 452, pelo Banco do Brasil

É o breve relatório. Decido.

A objeção, entretanto, apenas corresponde a 2,57% dos créditos da classe 

quirografaria. Logo, preenchido o requisito legal de aprovação.

Recolhimento de Tributos

Para que ocorra a homologação, cumpria à recuperanda juntar as certidões 

negativas de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da LRF. Contudo, essa exigência não 

pode levar, automaticamente, à decretação da falência.

Isso porque, segundo o sistema vigente, o devedor em recuperação judicial deveria 

apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos débitos 

tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como condição para 

a concessão da recuperação judicial.

À falta de lei sobre o parcelamento especial, o Código Tributário Nacional fora 

alterado para, em seu art. 155-A, prever que a inexistência da lei específica sobre o parcelamento 

dos creditos tributários do devedor em recuperação judicial importaria a aplicação das leis gerais 

de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial. 

Todavia, a jurisprudência fora, durante todo o período, majoritária quanto à não 

aplicação da exigência de parcelamento dos créditos fiscais aos pedidos distribuídos antes da lei 

que dispunha sobre o parcelamento dos débitos tributários durante a recuperação de empresas. A 
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justificativa a tanto sedimentava-se muito mais na exigência de preservação da empresa em crise 

do que na míngua de legislação especial a qual, como alterado pelo CTN, era dispensável.

A Lei nº 13.043/14 entrou em vigor em novembro de 2014, anteriormente, 

portanto, ao ajuizamento da presente recuperação judicial.

Como já ocorria antes da Lei e conforme posicionou-se a jurisprudência, diante da 

relevante finalidade social da lei de preservação da empresa, dos empregos e da atividade 

econômica, a doutrina e a jurisprudência têm dispensado a apresentação de certidões negativas de 

débitos fiscais ou de parcelamento especial para a concessão da recuperação judicial. 

Nesses termos:

"Agravo de instrumento  Recuperação Judicial concedida independentemente da 

apresentação de certidões negativas de débitos fiscais  Minuta recursal da Fazenda 

Nacional voltada à exigência da apresentação de CNDs  Preliminar de 

ilegitimidade recursal, uma vez que o crédito fiscal não sujeita-se à recuperação  

Descabimento  A apresentação das certidões de regularidade fiscal decorre de 

previsão legal, portanto, presente o interessa da Fazenda Nacional ao postular ao 

Juízo Recuperacional a observância do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A 

do Código Tributário Nacional  Preliminar rejeitada. 

Agravo de Instrumento  Recuperação Judicial concedida independentemente da 

apresentação de certidões negativas de débitos fiscais  Minuta recursal da Fazenda 

Nacional que defende necessária a apresentação das CNDs e protesta pela 

determinação nesse sentido  Descabimento  Exercício lícito, porém, não razoável 

e desproporcional de poder de oposição  Precedentes desta Corte  Dispensa da 

apresentação de certidões negativas mantida  Agravo impróvido. Dispositivo: 

Rejeitam a preliminar e negam provimento ao recurso (AI 2109677-09.2015, Rel. 

Des. Ricardo Negrão, DJ 09 de setembro de 2015).

Entretanto, tal dispensa não pode mais ser interpretada dessa forma. 

Embora o crédito tributário não se sujeite ao plano de recuperação e as execuções 

fiscais não estejam sobrestadas pelo processamento da recuperação judicial, os bens indispensáveis 

ao plano poderiam ser penhorados e comprometeriam a própria recuperação judicial, ainda que 

pudesse o Juiz da Recuperação Judicial apreciar a menor onerosidade à recuperanda. 
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Nesses termos, jurisprudência sedimentada no STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO UNIVERSAL DE 

BENS. ART. 185-A DO CTN. INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS 

EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE HARMÔNICA DOS 

ARTS. 5º E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/2005.

1. Segundo preveem o art. 6, § 7º, da Lei 11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 

6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o processamento 

autônomo do executivo fiscal. 

2. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata 

constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores 

privados. 

3. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o deferimento da 

Recuperação Judicial  ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar 

previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente 

porque não se incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela 

assembleia geral de credores (da qual, registre-se, a Fazenda Pública não faz parte 

 art. 41 da Lei 11.101/2005). 

4. Consequência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de 

concurso universal de credores mediante dispensa de apresentação de CND não 

impede o regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí 

decorrentes (penhora de bens, etc.). 

5. Não se desconhece a orientação jurisprudencial da Segunda Seção do STJ, que 

flexibilizou a norma dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 para autorizar a 

concessão da Recuperação Judicial independentemente da apresentação da prova 

de regularidade fiscal.

6. Tal entendimento encontrou justificativa na demora do legislador em cumprir o 

disposto no art. 155-A, § 3º, do CTN - ou seja, instituir modalidade de 

parcelamento dos créditos fiscais específico para as empresas em Recuperação 

Judicial.

7. A interpretação da legislação federal não pode conduzir a resultados práticos que 
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impliquem a supressão de norma vigente. Assim, a melhor técnica de exegese 

impõe a releitura da orientação jurisprudencial adotada pela Segunda Seção, que, 

salvo melhor juízo, analisou o tema apenas sob o enfoque das empresas em 

Recuperação Judicial. 

8. Dessa forma, deve-se adotar a seguinte linha de compreensão do tema: a) 

constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita 

observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de 

regularidade fiscal), a Execução Fiscal será suspensa em razão da presunção de que 

os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso 

contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação 

Judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º, da 

Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois 

não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa 

ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às 

custas dos créditos de natureza fiscal. 

9. Nesta última hipótese, seja qual for a medida de constrição adotada na Execução 

Fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas, 

devidamente provadas nos autos e valoradas pelo juízo do executivo processado no 

rito da Lei 6.830/1980, for apurada a necessidade de aplicação do princípio da 

menor onerosidade (art. 620 do CPC). Precedente do STJ:REsp 1.512.118/SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 31.3.2015.

10. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgReg em Recurso Especial n. 543.830 

 PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 23/08/2015. 

Sem parcelamento fiscal, nesses termos, ou se comprometeria a própria 

recuperação judicial, com a possibilidade de constrição de ativos submetidos ao plano, ou se 

provocaria o contrassenso de se prejudicar o Fisco, tratado favoravelmente pela legislação.

Do exposto, imprescindível que se obtenha uma solução adequada para que os 

débitos tributários sejam estruturados. Embora não haja mais justificativa para que os débitos 

tributários não sejam pagos ou parcelados, o parcelamento existente na Lei 13.043 não é 

condizente ao tratamento exigido pelos empresários em recuperação judicial. O estabelecimento do 

prazo de 84 meses e ainda a exigência de renúncia à pretensão deduzida em juízo questionando o 
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tributo criam tratamento desigual entre os diversos credores e afrontam os dispositivos 

constitucionais, de modo que deve ter a incidência afastada.

Nos termos do art. 155-A, do Código Tributário Nacional, diante da ausência de lei 

específica, aplicam-se à recuperanda as normas gerais de parcelamentos do ente da Federação. 

Considerando o tratamento privilegiado às empresas em crise, que devem ter tratamento mais 

benéfico do que outras de qualquer ramo de atuação, às recuperanda deverá ser permitido a adoção 

do melhor parcelamento existente.

Em face do exposto, homologo o plano de recuperação e concedo a recuperação 

judicial de RUMO NOVO TUBOS DE AÇO LTDA - EPP

Condiciono a manutenção da decisão, entretanto, à demonstração do parcelamento 

dos créditos tributários em 120 dias, conforme o melhor parcelamento dos débitos tributários sob a 

escolha da recuperanda, o que fica previamente deferido nos termos da Lei 11.101/05. 

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, que deverão 

informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde já, quaisquer 

depósitos nos autos.

Homologado o plano deverá ocorrer o pagamento imediato da primeira parcela, já 

que, nos termos do art. 71, da Lei 11.101/05, o pagamento deveria ocorrer em no máximo 180 dias 

da distribuição do pedido de recuperação judicial.

Determino que qualquer aumento de despesas ou contratação de empregados exige 

a autorização judicial.

Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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